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(D) Clareza e 
adequação dos 
processos de 

monitoramento e 
avaliação que serão 
utilizados durante a 
execução do serviço 
(deve conter quadro 

com os objetivos 
específicos, 
resultados 

esperados, metas a 
serem atingidas 
(quantitativas), 

indicadores e meios 
de verificação) 

 

0 (zero): Não atende 

_____________________ 

2 (dois): Atende parcialmente 

_____________________ 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
processos de monitoramento 
e avaliação claros, objetivos 

e adequados ao serviço a ser 
executado. 

 
 
 

4 

 
E) Estratégias 
metodológicas 
compatíveis com o 
alcance dos objetivos 
do serviço a ser 
executado. 
- Deve conter 
descrição detalhada 
de todas as 
atividades a serem 
realizadas no 
serviço, para 
atingimentos dos 
objetivos específicos 
- carga horária, 
periodicidade, 
profissional/is 
responsável/s e 
quadro de atividades 
e cronograma 
mensal de 
atividades). 

0 (zero): Não atende 

____________________ 

2 (dois): Atende parcialmente 

_____________________ 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
estratégias metodológicas 
compatíveis com o alcance 

dos objetivos do serviço a ser 
executado 

 
 
 
 
 

4 

(F) Descrição das 
instalações físicas, 
equipamentos e 
mobiliários 
disponíveis ou que 
serão 
disponibilizados para 
a realização do 
serviço. 

0 (zero): Não atende  
 

2 
 1(um): Atende parcialmente  

2(dois): Atende plenamente  
 

(G) Demonstração da 
capacidade de 
articulação. A 
proposta deve trazer 
descrição das 
estratégias de 
mobilização e de 
articulação com a 
rede 
socioassistencial e 
intersetorial, com 
vistas ao 
atendimento 
integrado dos 
usuários. 

0 (zero): Não atende 
 

2 
1 (um): Atende parcialmente  

2 (dois): Atende plenamente  
 

(H) Equipe 
profissional mínima 
com vínculo 
empregatício 
adequado à 
execução do serviço, 

0 (zero): Não atende 

_____________________ 

2 (dois): Atende parcialmente 

 
4 

 
 

 

conforme solicitado 
pelo edital. _____________________ 

04 (quatro): atende 
plenamente 

Pontuação total: 26 

Situação: Classificada 
 

 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 

 
Organização da 
Sociedade Civil 

 

Pontuação Situação 

Casa Transitória 
Nossa Senhora 
Aparecida  

26 pontos Classificada 

 
Serve este também para convocar, a partir desta data, a Organização da 
Sociedade Civil classificada, Casa Transitória Nossa Senhora 
Aparecida, para no prazo de 10 (dez) dias, a partir desta publicação, 
apresentar o seu Plano de Trabalho em conformidade com a proposta 
selecionada, nos termos do Art. 21 do decreto Municipal nº 26.773/2016, 
com as alterações dadas pelos Decretos Municipais nº 28.169, de 02 de 
maio de 2019 e 32.305, de 20 de dezembro de 2022. 
 

MARIA BRANT DE CARVALHO FALCÃO 
Gestora da Unidade de Assistência e Desenvolvimento Social 

 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
                                RESOLUÇÃO CMAS Nº 750
de 19 de outubro de 2023

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
ASSOCIAÇÃO ACOLHIMENTO BOM PASTOR

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 9.957, de 
07 de junho de 2023 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 19 de outubro de 2023.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2023 no anexo IV, 
conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo preponderante 
em Assistência Social.

ASSOCIAÇÃO ACOLHIMENTO BOM PASTOR

I - de Atendimento – Entidade executa: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de  Vinculos, para crianças e adolescentes de 06 a 15 
anos inseridos na Proteção Social Básica, desenvolvido na Estrada 
Municipal do Varjão, nº 1641 - Bairro: Novo Horizonte - CEP nº 13.212-
590. Serviço de Convivência e Fortalecimento de  Vinculos para 
adolescentes e jovens de 06 a 15 anos anos; Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, para idosos(as) com idade igual ou superior 
a 60 anos, em situação de vulnerabilidade social; inseridos na Proteção 
Social Básica, desenvolvidos na Rua Alice Guimarães Pelegrini, nº 
741, Bairro: Jardim Santa Gertrudes - CEP nº 13.205-250. Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de  Vinculos para adolescentes e jovens 
de 06 a 15 anos anos; Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, para idosos(as) com idade igual ou superior a 60 anos, em 
situação de vulnerabilidade social; inseridos na Proteção Social Básica, 
desenvolvidos na Rua Uva Niágara, 900, Bairro Morada das Vinhas – 
CEP 13214-699. Serviço de Convivência e Fortalecimento de  Vinculos 
para adolescentes e jovens de 06 a 15 anos anos, inseridos na Proteção 
Social Básica, desenvolvido na Rua Benedito Sérgio de Oliveira, 220, 
Bairro Parque Continental, CEP 13214-699. Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de  Vinculos para adolescentes e jovens de 06 a 15 
anos anos, inseridos na Proteção Social Básica, desenvolvidos na 
Rua Um, s/n, Bairro Jardim Sorocabana, CEP 13214-340. Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de  Vinculos para adolescentes e jovens 
de 06 a 15 anos anos, inseridos na Proteção Social Básica, desenvolvido 
na Rua Sebastião de Oliveira Queiroz, 345, Bairro Jardim Fepasa, CEP 
13215-592. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
para idosos(as) com idade igual ou superior a 60 anos, em situação de 
vulnerabilidade social; inseridos na Proteção Social Básica, desenvolvido 
na Senador Fonseca, 605, Centro– CEP 13201-017. Programa Piloto 
– Familias Fortes, inseridos na Proteção Social Básica, desenvolvido -  
CRAS Norte – Avenida Alexandre Ludke, 700 - Cidade Administrativa, 
CEP 13214-020 e CRAS Central Senador Fonseca, 605, Centro– CEP 
13201-017.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 662/2022.

Jundiaí, 19 de outubro de 2023.
Luiz Guilherme Fushini Camargo

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
Gestão 2023-2025


